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 Na última quarta-feira (10), durante a reunião 
da Mesa Nacional de Negociação, o Ministério da 
Gestão e Inovação (MGI), apresentou às entidades 
que compõe o Fórum das Entidades Nacionais 
dos Servidores Federais (Fonasefe) o Termo de 
Compromisso de N º 01/2024 contendo cláusulas 
de negociação para a Campanha Salarial de 2024.
 Durante a reunião do Conselho Deliberativo 
de Entidades (CDE), ocorrida na última quinta-
feira (11), a Condsef apresentou o Termo de 
Compromisso do MGI para uma discussão, 
e ao final deste encontro foi aprovada a 
seguinte contraproposta, que será submetida 
às assembleias de suas entidades filiadas nos 
estados até o dia 18/04:
 Cláusula primeira: O Governo se 
compromete a promover o reajuste nos benefícios 
assistenciais percebidos pelos servidores do 
Poder Executivo federal, com vigência a partir de 
1 º de maio de 2024, na seguinte forma e valores:
 a) reajuste do Auxílio Alimentação, passando 
de R$ 658,00 para R$ 1.000,00;
 b) reajuste de 51% no montante destinado 
ao valor do per capita da Saúde Suplementar, 
considerando a faixa de idade e de renda do 
servidor; 
 c) reajuste no valor da Assistência Pré-escolar, 
de R$ 321,00 para R$ 484,90.
 Parágrafo único: O Governo se compromete 
a equiparar os benefícios entre os três poderes 
até o final de 2026.
 Cláusula segunda: As negociações relativas 
à reestruturação de carreiras e reajustes de 
remuneração ocorrerão no âmbito das Mesas 
Específicas e Temporárias, devendo todas elas 
serem instaladas até o mês de julho de 2024.
 Todos os acordos observarão a necessidade 
de inclusão de todos os servidores nas propostas, 
em particular os aposentados e pensionistas, 
com observância da paridade.
 Parágrafo primeiro: As negociações 
realizadas nas mesas temporárias e específicas 
terão como princípio a correção das distorções 
salariais existentes no funcionalismo. 

CONTRAPROPOSTA DA CONDSEF AO TERMO 
DE COMPROMISSO 01/2024 DO MGI

ASSEMBLEIA VIRTUAL DO SINTSEF 
DELIBERARÁ SOBRE CONTRAPROPOSTA 

DA CONDSEF AO MGI, DIA 17/04

 Na manhã desta sexta-feira (12), a Direção 
Colegiada do Sintsef-CE realizou uma reunião 
ordinária que teve como o principal ponto a 
Campanha Salarial dos Servidores Federais. 
  O encontro contou com a participação 
virtual do secretário-Geral da Condsef, Sérgio 
Ronaldo, e da diretora de Comunicação da 
Confederação, Mônica Carneiro. Ambos fizeram 
uma exposição sobre as últimas informações 
a respeito da Campanha Salarial e o Termo de 
Compromisso 01/2024 do MGI, apresentado na 
MNNP, no dia 10/04. 
 Ao final da reunião foi aprovada a convocação 
de uma Assembleia Geral do Sintsef, de maneira 
virtual pela plataforma Zoom, que será realizada 
na próxima quarta-feira 17/04, a partir das 14h. 
 O encontro terá como pauta informes sobre 
a campanha salarial, e deliberação do aceite, ou 
não, da contraproposta da Condsef ao termo do 
MGI. 

 O governo aplicará índices proporcionais às 
necessidades de correção das perdas salariais 
do período golpista (2016-2022), que ocorreram 
de forma distinta entre os setores.
 Parágrafo segundo: A bancada sindical da 
Mesa Nacional de Negociação Permanente se 
compromete a envidar todos os esforços para 
exaurir as possibilidades de acordo no processo 
negocial, até a sua conclusão.
 Cláusula terceira: Excetuando os setores 
da educação que já estão realizando movimento 
grevista e que devem ter seu PL encaminhado de 
imediato, o Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos se compromete a encaminhar 
à Casa Civil da Presidência da República um 
Projeto de Lei Único com o conjunto dos acordos 
celebrados.
 Cláusula quarta: Ao menos 1/3 da proposta 
referente à reestruturação de cada carreira será 
aplicado ainda no
ano de 2024.


